
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 87 DE 7 DE MARÇO DE 2023 

 

Revogada pela Portaria CNMP-PRESI nº 462 de 20 de dezembro de 2023. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12, inciso 

XVI, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e tendo em vista o 

que consta nos autos do Processo Administrativo nº 19.00.6530.0004467/2022-93, RESOLVE: 

  

Art. 1º Dispensar, a contar de 17 de fevereiro de 2023, o Promotor de Justiça do Estado 

do Rio Grande do Norte JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA PERES FILHO, matrícula nº 81.015, 

do encargo de substituto eventual do cargo em comissão de Secretário-Geral Adjunto do 

Conselho Nacional do Ministério Público, código CC-6, previsto na Lei nº 12.412, de 31 de 

maio de 2012. 

Art. 2º Designar o Promotor de Justiça do Estado de Santa Catarina RAFAEL MEIRA 

LUZ, matrícula nº 82.618, para o encargo de substituto eventual do cargo em comissão 

mencionado no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de março de 2023. 

  

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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